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LEI Nº 1458/2009 

 

 
 

“INSTITUI  O  DIA  DA  „F ESTA 
DA  CRIANÇA ‟  NO  
MUNICÍPIO DE  CORDEIRO  E  
DÁ  OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.  

 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRO, 
ESTADO   DO   RIO   DE   JANEIRO,   por   seus   
representantes   legais aprovou a seguinte 

 

 

LEI:  
 
 
 
Art. 1º - Fica instituído o dia 12 de outubro para ter lugar a “FESTA DA 
CRIANÇA”. 

 

 

Art.  2º  -  O  dia  será  destinado  à  atividades  para  diversão,  
com  jogos, brinquedos, animadores, músicas e   todas   
as ações necessárias   para entretenimento das crianças e 
a conscientização do Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei nº 8069/ 
90. 

 

 

Art.  3º  -  O  Poder  Executivo  tomará  as  providências  necessárias  
para  o cumprimento do disposto no artigo anterior. 

 

 

Art. 4º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 
 

Sala das Sessões Juscelino Kubitschek, 18 de novembro de 2009. 
 
 
 
 
 

Maria Helena Coelho Pinto 
Presidente 

 

 

Vereador Autor: Robson Pinto da Silva 


